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Prezada Anna

Em atenção à diligência encaminhada, este Setor procedeu à análise da documentação apresentada pela empresa G
Andrade Gomes Ltda. para fins de habilitação no Lote 1 do certame.

Constatou-se que, embora tenham sido encaminhadas a Declaração de instalação de escritório em Manaus (item
3.2.3 do TR) e a Declaração de ciência da vedação do art. 3º da Resolução CNJ nº 07/2005 (item 3.2.4 do TR),
os documentos referentes à Qualificação Técnico-Operacional (item 3.2.1 do TR) não atendem às exigências
editalícias, pelos seguintes motivos:

1. Quantidade mínima de postos: O objeto em análise contempla 133 postos de Agente de Limpeza e 6
postos de Encarregado de Serviços, totalizando 139 postos. Assim, para atendimento ao disposto no TR, a
empresa deveria comprovar experiência em contratos que representem, no mínimo, 25% desse quantitativo,
ou seja, 35 postos. Os atestados apresentados não demonstram esse quantitativo mínimo.

2. Formalização dos atestados:

Os atestados encaminhados não comprovam, de forma clara, execução de serviços de limpeza,
conservação e higienização em quantidade compatível com o exigido.

Diante do exposto, conclui-se que a documentação apresentada não atende integralmente ao disposto no
Termo de Referência, especialmente no que tange ao item 3.2.1 (Qualificação Técnico-Operacional).
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